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EDITAL 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 038/2026 

Processo Administrativo nº 107/2026 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, por meio do 
Setor de Licitação e Contratos, sediado na Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, 
Bahia, CEP: 46582-014, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, para registro de preços, critério de julgamento menor 
preço por lote, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 002/2023, do Decreto nº 
11.462/2023, do Decreto Municipal nº 003/2026, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste aviso de contratação direta. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente contratação direta é a aquisição de eucalipto tratado, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de ferramenta informatizada integrante do 
Sistema Bolsa Nacional de Compras (bnc.org.br). 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no registro cadastral até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
do Decreto nº 8.538/2015. 
2.7. Não poderão participar desta licitação os fornecedores: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
d)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
g) agente público do órgão ou entidade fornecedora; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 
produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$50,00 (cinquenta reais). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do 
maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o 
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 
a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do aviso de contratação direta, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União. 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, artigo 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, artigo 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
artigo 29, §2º). 
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5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste 
aviso de contratação direta. 
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de contratação direta e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.10.1. contiver vícios insanáveis; 
5.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
5.12.1.1. que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o fornecedor classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores. 
5.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Aviso de contratação direta, a proposta do 
fornecedor será recusada. 
5.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
fornecedor, mais bem classificado na fase de lances, de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral. 
6.1.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do registro cadastral para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
6.6. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
6.7. O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.8. A habilitação será verificada por meio do registro cadastral, nos documentos por ele abrangidos. 
6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, artigo 4º, §1º, e artigo 6º, §4º). 
6.9. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro cadastral e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, artigo 
7º, caput). 
6.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, artigo 7º, parágrafo único). 
6.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 12h (doze horas), prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 
6.11. A verificação no registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao fornecedor vencedor. 
6.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem 
classificado. 
6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, artigo 64, e IN 73/2022, artigo 39, §4º): 
6.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente aviso de contratação direta. 
6.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
6.17. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica: 
6.17.1. De registro público no caso de empresário individual. 
6.17.2. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 
6.17.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
6.17.4. Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei nº 5.764/1971, ou fornecedor ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
6.17.5. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.17.6. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.17.7. Regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
6.17.8. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
6.17.9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
7. GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. DO REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam nos itens a seguir, e na minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará em ata do processo 
licitatório. 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
10.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores ou fornecedores registrados na 
ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao fornecedor mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462/2023. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no aviso de contratação 
direta, poderá: 
10.4.1.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
11.1. O órgão gerenciador será o MUNÍCIPIO DE TANQUE NOVO 
11.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
13. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
13.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
13.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
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13.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 13.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
13.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
13.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
13.4.2. Será incluído na ata, o registro dos fornecedores ou dos fornecedores que: 
13.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
13.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
13.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
13.5. O registro a que se refere o item 13.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
13.6. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
13.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
13.7.1. Quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta; e 
13.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 19. 
13.8. O preço registrado com indicação dos fornecedores e fornecedores será divulgado no sítio oficial e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
13.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de contratação direta de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
13.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
13.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
13.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no aviso 
de contratação direta ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 13.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.12. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que trata o item 13.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de 
contratação direta, poderá: 
13.12.1. Convocar para negociação os demais fornecedores ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
13.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
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14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
14.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
15.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
15.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
fornecedores ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
15.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
15.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 19.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
15.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 15.7. 
15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 19.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
15.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 17.2 e no item 17.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
15.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
16.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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16.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
16.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
16.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
16.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023. 
16.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
16.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
16.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 18.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462/2023; 
ou 
17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
17.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 19.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
17.4.1. Por razão de interesse público; 
17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023.  
 
18. DAS PENALIDADES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no aviso 
de contratação direta. 
18.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
18.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (artigo 8º, inciso IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
18.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 19.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/21, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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19.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
19.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando: 
19.1.4.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.4.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.4.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
19.1.4.4. deixar de apresentar amostra; ou 
19.1.4.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de contratação direta;  
19.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
19.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
19.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
19.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
19.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
19.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.11. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
19.2.1. advertência;  
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do artigo 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
20.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
20.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
20.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 
20.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
20.2. As providências do item anterior também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 
20.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
20.5. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação direta, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
20.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
20.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de contratação direta e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do fornecedor, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de contratação direta. 
20.14. O Aviso de contratação direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes meios: 
20.14.1. Portal da Transparência: https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes/editais 
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20.14.2. Diário Oficial do Município: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-tanque-novo  
20.14.3. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
20.14.4. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 
20.14.5. Telefone: (77) 3695-1162  
20.15. Integram este Aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.15.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato 
20.15.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços  
20.15.3. ANEXO III - Modelo de Proposta e Declarações 
20.15.4. ANEXO IV - Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de 
Referência da Contratação (TR). 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 12 de maio de 2026. 
 
 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2026 
DISPENSA Nº. 038/2026 

CONTRATO Nº. 000/2026, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
denominados CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado 
por XXX, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 107/2026 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 038/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1) O objeto da presente contratação é a aquisição de eucalipto tratado, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
1.2) O servidor CARLOS REYLAN SANTOS SILVA é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 
contrato, objeto desta licitação. 
1.3) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1) O aviso de contratação direta da licitação e seus anexos; 
1.2.2) O Termo de Referência; 
1.2.3) A proposta da contratada, e sua documentação; 
1.2.4) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.2.5) Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1) O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
2.1.1) O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.2) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1) O valor total da contratação é de R$000.000,00 (por extenso). 
3.2) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: XXX 
4.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Aviso de contratação direta e no Anexo IV - 
Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
6.1) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência do Aviso de contratação direta. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2) Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do(s) índice(s) a ser(em) indicado(s), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8) O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1) São obrigações do Contratante: 
9.2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.3) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10)  A Administração terá o prazo de 1 (uma) semana, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 1 (uma) semana. 
9.12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
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10.3) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
10.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7) Quando não for possível a verificação da regularidade no registro cadastral, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
10.7.1) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual/Distrital, Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;  
10.7.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
10.7.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. 
10.8) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 
10.13) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.14) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
10.16) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
12.1.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3) der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
12.2.2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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12.2.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.2.4) Multa: 
12.2.4.1) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação; 
12.2.4.2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
12.2.4.3) Moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
12.3) O atraso superior a 02 (duas) semanas autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.  
12.4) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.1) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.4.2) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.4.3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
12.4.4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.6) Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.6.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2) as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME nº 26/2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.2.1.1) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
13.2.1.2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.3) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.4) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3) Indenizações e multas. 
13.5) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 
14.133/2021).  
13.6) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso 
IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
15.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 
nº 14.133/2021). 
15.4) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1) Incumbirá ao contratante divulgar o contrato no Diário Oficial na forma prevista no artigo 94 e no artigo 176, III 
da Lei 14.133/2021, e bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
 
E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
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Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXX de XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________ 
XXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________  
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2026 
DISPENSA Nº 038/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Dispensa, na forma Eletrônica, para Registro de Preços nº 
038/2026, Processo Administrativo nº 107/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa XXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº. XXX com sede à XXX, representado por XXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Aviso de contratação direta sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047/2021, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
Objeto 
1- A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de eucalipto tratado, conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta - Dispensa 038/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
Preços, Especificações e Quantitativos 
2- O valor referente a esta Ata será de R$000.000,00 (por extenso). 
3- O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
Validade  
4- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do item 15 do Aviso de contratação direta. 
 
Fiscalização 
5- O servidor CARLOS REYLAN SANTOS SILVA é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 
objeto desta licitação. 
 
Condições Gerais 
6- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
6-1- O Termo de Referência; 
6-2- O aviso de contratação direta da licitação e seus anexos; 
6-3- A proposta da contratada, e sua documentação; 
6-4- Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
6-5- Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
7- Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXX de XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________ 
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XXX 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
Ao Município de Tanque Novo 
Ref.: Aquisição de eucalipto tratado. 
Dispensa nº 038/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0000-00, com sede na XXX, porte da empresa: XXX, telefone: (00) 
00000-0000, e-mail XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) XXX, firmado abaixo, tendo 
examinado as condições do aviso de contratação direta e dos anexos que o integram, oferta a proposta a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      
 
Também, declaramos, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:  
 
a. para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido aviso de 
contratação direta e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 
 
b. que tem conhecimento do referido aviso de contratação direta e atende plenamente às exigências de habilitação; 
 
c. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
d. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
 
e. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação direta e seus anexos; 
 
f. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
g. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
h. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
i. concordamos em manter a validade da proposta por um período de 60 (sessenta) dias. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO IV 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - TR 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

1.  ASSUNTO 
Trata-se de solicitação para abertura de fase de planejamento e preparatória de processo de 
licitação em atendimento ao artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
O presente documento de formalização de demanda objetiva a aquisição de eucalipto tratado. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação acima mencionada diante da necessidade de suprir as diversas 
unidades administrativas com material de alta resistência e versatilidade para a manutenção e 
execução de serviços públicos. 
 
4. QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Para se atender a presente demanda, estima-se o quantitativo descrito na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
1 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 2,20 UNIDADES 750 
2 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10 X 12 2,20M UNIDADES 300 
3 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,20M UNIDADES 300 
4 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 6X8 5M UNIDADES 50 
5 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 5M UNIDADES 100 
6 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,50M UNIDADES 100 
7 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10X12 7M UNIDADES 100 
8 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 14X16 2,5M UNIDADES 100 

 
Justifica-se a quantidade estimada para a contratação de acordo com a média e o histórico das 
últimas contratações similares realizadas por esta Administração e considerando-se, ainda, a 
expectativa para o consumo anual. 
 
5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base em pesquisa preliminar realizada no Preço Estimado, estima-se o valor total da 
contratação em R$ 65.261,00 (sessenta e cinco mil e duzentos e sessenta e um reais). 
Ressalta-se que a pesquisa deverá ser revista e atualizada na elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar e posterior Termo de Referência. 
 
6.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Apesar do Plano de Contratações Anual ainda estar em fase de elaboração, a contratação 
pretendida atende à previsão orçamentária da Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei 
Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 – 2029).  
 
7. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Indica-se a data de 30 de maio de 2026 como a data pretendida para a conclusão da contratação, 
a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades desta Secretaria, vez que a ata de 
registro de preços, que atende a referida demanda, tem prazo final em 13 de junho de 2026.  
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8.  GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Entende-se que o grau de prioridade da presente contratação é MÉDIA. 
 
Em conformidade à legislação que rege o tema, encaminhe-se à equipe de planejamento para a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se necessário, e Termo de Referência. Após, retornem 
os autos para providências cabíveis e encaminhamento à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação. 
 

 
Tanque Novo, Bahia, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Bruno Batista Ferreira Carneiro 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. Introdução 
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP faz parte da primeira etapa do planejamento; onde 
será avaliada a contratação pretendida e visa identificar e analisar os aspectos da solicitação 
apresentada no Documento de Formalização de Demanda – DFD, demonstrando os elementos e 
as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades dessa 
Administração Pública em observância aos princípios e às normas vigentes. 
 
2. Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa aquisição de eucalipto tratado. 
 
3. Necessidade da contratação 
Considerando que a Administração Pública Municipal, no exercício de suas competências 
institucionais, tem o dever de assegurar a prestação contínua, eficiente e eficaz dos serviços 
públicos, em consonância com os princípios norteadores da Administração, especialmente os da 
eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, 
conforme preconizado no caput do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021.  
Considerando a necessidade de suprir as diversas unidades administrativas com material de alta 
resistência e versatilidade para a manutenção e execução de serviços públicos. 
Visa garantir a compra de material durável para obras de infraestrutura, cercas, pontes e 
paisagismo. O eucalipto tratado é escolhido pela sua alta resistência mecânica e durabilidade (15 
a 30 anos) em comparação a outras madeiras. 
O atendimento desta demanda encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), em especial nos artigos 11 e 18, que estabelecem o 
planejamento como etapa indispensável do processo de contratação. 
 
4. Alinhamento aos planos da Administração 
O Plano Anual de Contratação ainda não fora elaborado até a presente data, contudo, vale 
ressaltar que a contratação pretendida está alinhada com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 
(Lei Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 - 2029).  
 
5. Requisitos da contratação 
O prazo de vigência da contratação é de 1 ano da assinatura, prorrogável na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
As características, especificações e quantidades do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
1 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 2,20 UNIDADES 750 
2 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10 X 12 2,20M UNIDADES 300 
3 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,20M UNIDADES 300 
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4 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 6X8 5M UNIDADES 50 
5 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 5M UNIDADES 100 
6 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,50M UNIDADES 100 
7 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10X12 7M UNIDADES 100 
8 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 14X16 2,5M UNIDADES 100 

 
Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP possuem caráter generalista, sendo 
uma estimativa das quantidades suficientes para atender as demandas da Secretarias e demais 
órgãos públicos. 
Vale ressaltar que o quantitativo estimado dessa aquisição implicará ganho em escala, vez que se 
espera que quanto maior a quantidade de bens e serviços a serem cotados, melhor será o seu 
valor final, beneficiando-se, assim, a Administração Pública. 
 
7. Levantamento de mercado  
Para verificação das melhores soluções para aquisição, objeto deste estudo preliminar, foram 
analisadas as contratações anteriores realizadas por esta Administração, bem como as 
contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. 
Com isso, fora constatado que para a realização de despesas semelhantes, diversas entidades 
públicas efetivaram a contratação de forma análoga a que se pretende adotar pela 
Administração, ou seja, por meio de dispensa de licitação. 
 
8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Considerando as características, a quantidades dos materiais necessários e os períodos 
informados, bem como o valor estimado da contratação, conclui-se que a melhor opção e a mais 
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e 
conveniência da Administração Pública, está na contratação direta, por meio de dispensa de 
licitação, para a aquisição de eucalipto tratado. 
Salienta-se que esta solução fora utilizada por esta Administração em contratações anteriores, 
inclusive no último pleito, no Pregão Eletrônico sob nº 025/2024, e tem se mostrado mais 
eficiente e eficaz no atendimento das necessidades desta Administração Pública até o presente 
momento. 
 

9. Estimativas do valor da contratação 
Com base no artigo 18, §1º, incisos IV e VI, da Lei nº 14.133/2021, fora elaborada a planilha 
orçamentária e realizada pesquisa de preço, obtendo-se o valor estimado da média aritmética:  
 
Item Nome Preço 

Estimado 
QTD UND Preço 

Total 
1 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 2,20 20,89 750 UND 15.667,50 
2 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10 X 12 2,20M 26,92 300 UND 8.076,00 
3 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,20M 33,18 300 UND 9.954,00 
4 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 6X8 5M 45,51 50 UND 2.275,50 
5 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 5M 72,43 100 UND 7.243,00 
6 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,50M 49,50 100 UND 4.950,00 
7 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10X12 7M 115,95 100 UND 11.595,00 
8 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 14X16 2,5M 55,00 100 UND 5.500,00 

Valor Total: R$ 65.261,00 
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Deve se acrescentar, ainda, que o valor indicado acima, em obediência aos requisitos do artigo 
23 da Lei nº 14.133/2021, fora obtido da pesquisa no Preço Estimado entre os dias 07 de abril 
de 2026 e 28 de abril de 2026, conforme Relatório Analítico de Preços, que segue anexo aos 
autos, bem como servirá como parâmetro para identificar o custo total da contratação e 
subsidiar o presente processo licitatório. 
 
10. Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados acima, a solução proposta consistirá na aquisição de 
eucalipto tratado, sendo que tal contratação destina-se ao atendimento da necessidade do 
Município descrita neste estudo. 
Por se tratar de contratação cujo valor se enquadra no limite especificado pelo artigo 75 da Lei 
nº 14.133/2021, poderá ser realizada a contratação direta através da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 
Ressalta-se que o valor acima fora devidamente atualizado pelo Decreto nº 12.807/2025, 
devendo-se considerar o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos).  
Será, ainda, adotada a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR 
PREÇO, com adjudicação POR LOTE, e com REGISTRO DE PREÇOS. 
A contratação será formalizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 
artigo 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, solução que se mostra eficiente e apropriada à 
natureza da demanda, na medida em possibilita a referida contratação conforme a real 
necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária e financeira, sem a 
obrigatoriedade de contratação imediata. 
Essa estratégia proporciona maior conveniência na operacionalização, flexibilidade na gestão 
pública, maior controle sobre os gastos e a racionalização dos processos de aquisição, além de 
permitir o planejamento das atividades, economicidade, eficácia e de contribuir para a 
otimização dos recursos públicos. 
Os itens que serão adquiridos deverão observar as especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência, de modo a atender às diversas finalidades administrativas, operacionais, 
técnicas e logísticas desempanhadas pelos órgãos demandantes. 
Ademais, a adoção dessa solução encontra respaldo nos princípios constitucionais e 
administrativas que regem a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse 
público, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
Considerando os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
efetivação da presente contratação será realizado em um único lote, conforme as especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Optou-se pela não divisão do objeto, reunindo-se todos os itens em um único lote, pois, diante 
das suas particularidades e das características dos produtos, entende-se que sobre o objeto da 
presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento.  
Ao se realizar a concentração de itens em lote único, gera-se um maior vulto econômico, 
aumentando-se o número de interessados na participação do certame e, consequentemente, a 
competitividade. 
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Ressalta-se que a formação do grupo se baseou na junção de itens intrinsecamente relacionados, 
ou seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócio, o que não compromete a 
ampla concorrência. 
Ainda, não será permitida a subcontratação do objeto licitado, vez que esta somente se mostra 
cabível quando o objeto a ser licitado for de execução complexa, com fases que necessitam da 
participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das 
atividades, o que não se verifica no presente procedimento licitatório.  
 
12. Contratações correlatas/interdependentes 
Não se verificam contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento para a referida 
contratação que venham a interferir ou merecer maiores cuidados.  
 
13. Impactos ambientais 
Visando o desenvolvimento e a preservação do meio ambiente, em observância às inovações e 
alternativas mais eficientes, deverão ser analisadas a composição e as características dos itens 
que serão adquiridos, dando-se prioridade àqueles que apresentam componentes sustentáveis e 
de baixo impacto ambiental. Além disso, deverá haver fiscalização quanto ao descarte adequado 
dos resíduos provenientes desta contratação conforme a legislação pertinente. 
A aquisição de eucalipto tratado gera impactos distintos que devem ser monitorados pela 
fiscalização do contrato e pelas secretarias requisitantes: 
Impactos Positivos (Sustentabilidade e Eficiência) 
• Redução da Pressão sobre Matas Nativas: Por ser proveniente de florestas plantadas 
(reflorestamento), o uso do eucalipto substitui a necessidade de madeiras de lei, contribuindo 
diretamente para a preservação de biomas nativos e o combate ao desmatamento ilegal. 
• Sequestro de Carbono: O cultivo do eucalipto auxilia na fixação de CO_2 da atmosfera, 
mitigando efeitos do aquecimento global durante o ciclo de crescimento da árvore. 
• Ciclo de Vida Prolongado: O processo de tratamento em autoclave (impregnação sob 
vácuo e pressão) aumenta consideravelmente a vida útil da madeira. Isso resulta em um menor 
ciclo de substituição dos itens (postes, cercas e cavaletes), reduzindo o consumo de recursos 
naturais e a geração de resíduos a longo prazo. 
Impactos Relacionados ao Manuseio e Descarte (Riscos Mitigáveis) 
• Resíduos de Corte e Instalação: A confecção de cavaletes e cercamentos gera serragem e 
sobras de madeira tratada. Estes resíduos contêm agentes químicos preservantes (como CCA ou 
CCB) e não podem ser queimados, pois a combustão libera vapores tóxicos. 
• Medida: Os resíduos de corte deverão ser recolhidos e destinados conforme o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) da secretaria responsável ou devolvidos ao 
fornecedor, se houver previsão de logística reversa. 
• Lixiviação e Contaminação de Solo/Água: Caso a madeira não tenha passado pelo tempo 
correto de fixação do produto químico após a autoclave, pode ocorrer a lixiviação de metais para 
o solo. 
• Medida: Exigir do fornecedor o certificado de tratamento e a conformidade com as 
normas da ABNT (NBR 9480), garantindo que a madeira entregue esteja com os componentes 
químicos devidamente fixados em suas fibras. 
 
14. Resultados pretendidos 
A Administração Municipal busca, com a aquisição de eucalipto tratado, o suprimento da 
necessidade de estoque adequado, visando garantir um atendimento de qualidade das 
secretarias e demais órgãos públicos aos munícipes.  
 
15. Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
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16. Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 
17. Conclusão: viabilidade da contratação 
Com base nas especificações do objeto, requisitos legais e demais elementos obtidos nos estudos 
preliminares, a solução escolhida, que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, consiste na seguinte contratação: Aquisição de eucalipto tratado.  
Vale ressaltar que esta solução atende adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a 
serem alcançados são adequados, os custos previstos, sendo que considerando as informações 
do presente estudo técnico preliminar, conclui que a presente contratação se configura 
tecnicamente viável e necessária. 
 
18. Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar  
O responsável pela elaboração do presente documento fora a Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 
 
 
 

Bruno Batista Ferreira Carneiro 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Decreto nº 006/2025  
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Responsável pela Demanda: Bruno Batista Ferreira Carneiro 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Aquisição de eucalipto tratado, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 2,20 UNIDADES 750 
2 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10 X 12 2,20M UNIDADES 300 
3 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,20M UNIDADES 300 
4 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 6X8 5M UNIDADES 50 
5 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 5M UNIDADES 100 
6 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 2,50M UNIDADES 100 
7 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 10X12 7M UNIDADES 100 
8 ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 14X16 2,5M UNIDADES 100 

 
1.2 Serão aceitos os itens com as especificações detalhadas no Aviso de contratação direta ou 
superiores; 
1.3 A carga, transporte e descarga dos produtos adquiridos serão de total responsabilidade da 
fornecedora vencedora; 
1.4 Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização; 
1.5 A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por 
qualquer outra, e deverá, obrigatoriamente, ser informados na proposta; 
1.6 As marcas apresentadas deverão ser idênticas aos que serão efetivamente entregues na 
execução do contrato.  
1.7 Os produtos deverão apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. 
1.8 Somente serão recebidas as mercadorias que cumprirem as exigências e especificações 
contidas no Aviso de contratação direta e estiverem nos padrões de qualidade. 
1.9 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.10 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.11 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura, prorrogável na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.12 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.13 O servidor CARLOS REYLAN SANTOS SILVA é competente para receber, autorizar, 
conferir e fiscalizar o objeto desta licitação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a 
qualidade dos serviços públicos prestados por diversas secretarias deste município/órgão. O 
eucalipto tratado é um insumo estratégico devido à sua versatilidade, durabilidade e viabilidade 
econômica, sendo essencial para as seguintes finalidades: 
Infraestrutura e Desenvolvimento Rural: visando a substituição e instalação de postes em áreas 
rurais, garantindo a sustentação de cercas e delimitação de propriedades públicas, além de 
suportes para infraestrutura básica. 
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Segurança e Organização de Obras: para a execução de cercamentos de canteiros de obras e a 
confecção de cavaletes de sinalização. Tais itens são indispensáveis para a proteção de pedestres 
e trabalhadores, além de organizar o tráfego e o fluxo operacional em intervenções urbanas e 
rurais. 
Esporte e Lazer Comunitário: para a instalação e manutenção de cercados em campos de futebol 
nas zonas rurais e distritos. O uso do material visa oferecer segurança aos usuários e preservar o 
patrimônio público contra invasões e danos. 
Padronização e Eficiência Administrativa: A centralização da aquisição de um material comum a 
várias pastas permite a padronização técnica das estruturas, facilita a manutenção e gera 
economia de escala. A opção pelo eucalipto tratado em autoclave fundamenta-se em sua vida útil 
prolongada (estimada em mais de 15 anos), o que reduz drasticamente a necessidade de novas 
aquisições e intervenções constantes de manutenção, em comparação à madeira in natura. 
Em consonância com as diretrizes de sustentabilidade, a escolha deste material reforça o 
compromisso do órgão com o meio ambiente, priorizando o uso de madeira de reflorestamento 
em detrimento de madeiras nativas, aliando eficiência operacional ao baixo impacto ambiental. 
2.2 A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:  
A aquisição de eucalipto tratado gera impactos distintos que devem ser monitorados pela 
fiscalização do contrato e pelas secretarias requisitantes: 
Impactos Positivos (Sustentabilidade e Eficiência) 
• Redução da Pressão sobre Matas Nativas: Por ser proveniente de florestas plantadas 
(reflorestamento), o uso do eucalipto substitui a necessidade de madeiras de lei, contribuindo 
diretamente para a preservação de biomas nativos e o combate ao desmatamento ilegal. 
• Sequestro de Carbono: O cultivo do eucalipto auxilia na fixação de $CO_2$ da atmosfera, 
mitigando efeitos do aquecimento global durante o ciclo de crescimento da árvore. 
• Ciclo de Vida Prolongado: O processo de tratamento em autoclave (impregnação sob 
vácuo e pressão) aumenta consideravelmente a vida útil da madeira. Isso resulta em um menor 
ciclo de substituição dos itens (postes, cercas e cavaletes), reduzindo o consumo de recursos 
naturais e a geração de resíduos a longo prazo. 
Impactos Relacionados ao Manuseio e Descarte (Riscos Mitigáveis) 
• Resíduos de Corte e Instalação: A confecção de cavaletes e cercamentos gera serragem e 
sobras de madeira tratada. Estes resíduos contêm agentes químicos preservantes (como CCA ou 
CCB) e não podem ser queimados, pois a combustão libera vapores tóxicos. 
o Medida: Os resíduos de corte deverão ser recolhidos e destinados conforme o Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) da secretaria responsável ou devolvidos ao 
fornecedor, se houver previsão de logística reversa. 
• Lixiviação e Contaminação de Solo/Água: Caso a madeira não tenha passado pelo tempo 
correto de fixação do produto químico após a autoclave, pode ocorrer a lixiviação de metais para 
o solo. 
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o Medida: Exigir do fornecedor o certificado de tratamento e a conformidade com as 
normas da ABNT (NBR 9480), garantindo que a madeira entregue esteja com os componentes 
químicos devidamente fixados em suas fibras. 
 
Subcontratação 
4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5 EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
5.1 O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contado a partir da solicitação ou 
instrumento equivalente, independentemente da quantidade solicitada.  
5.2 Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização. 
5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.4 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: no endereço indicado em Ordem de 
Fornecimento. 
5.5 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
5.6 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
5.7 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
5.8 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
5.9 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  
5.10 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  
5.11 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  
5.12 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
5.13 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
5.14 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
5.15 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
5.16 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos a seguir: 
Recebimento 
6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
6.10.1 o prazo de validade; 
6.10.2 a data da emissão;  
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  
6.10.5 o valor a pagar; e  
6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.   
6.13 A Administração deverá realizar consulta on-line para:  
6.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento 
6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 
6.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
7.2 O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
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Exigências de habilitação 
7.3 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos solicitados no aviso 
de contratação direta. 
 
8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 65.261,00 (sessenta e cinco mil duzentos e 
sessenta e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
8.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
8.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
8.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da 
Lei nº 14.133/2021; 
8.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
8.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
9.2 Conforme consta nos autos a licitação será engendrada na modalidade de Dispensa 
Eletrônica para Registro de Preços, o que neste caso não se faz necessário indicar nenhuma 
dotação orçamentária, pois está somente será exigida quando da formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, tal como uma Autorização de Fornecimento 
9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

 
Bruno Batista Ferreira Carneiro 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Decreto nº 006/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 039/2026 
 
 
 
  
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO/BA 
 
 
 
 
OBJETO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, 
INCLUINDO TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA REPOSIÇÃO. 
 
 
 
 
SESSÃO PÚBLICA 
DIA 20/05/2026 DE 07H ÀS 17H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BNC.ORG.BR 
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EDITAL 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA Nº 039/2026 

Processo Administrativo nº 108/2026 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, por meio do 
Setor de Licitação e Contratos, sediado na Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, 
Bahia, CEP: 46582-014, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, para registro de preços, critério de julgamento menor 
preço por lote, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 002/2023, do Decreto nº 
11.462/2023, do Decreto Municipal nº 003/2026 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste aviso de contratação direta. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente contratação direta é a prestação de serviços de instalação e manutenção de 
aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para reposição, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 6 itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de ferramenta informatizada integrante do 
Sistema Bolsa Nacional de Compras (bnc.org.br). 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no registro cadastral até a data 
prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
do Decreto nº 8.538/2015. 
2.7. Não poderão participar desta licitação os fornecedores: 
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação 
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
g) agente público do órgão ou entidade fornecedora; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 
produtos em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$50,00 (cinquenta reais). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do 
maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o 
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 
a contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do aviso de contratação direta, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União; e  
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União. 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedor e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, artigo 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, artigo 29, §1º). 
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5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
artigo 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
5.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 
será iniciado o procedimento de habilitação. 
5.8. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste 
aviso de contratação direta. 
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de contratação direta e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.10.1. contiver vícios insanáveis; 
5.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.12. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
5.12.1.1. que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 
5.12.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o fornecedor classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores. 
5.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Aviso de contratação direta, a proposta do 
fornecedor será recusada. 
5.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
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5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
fornecedor, mais bem classificado na fase de lances, de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral. 
6.1.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do registro cadastral para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.5. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
6.6. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
6.7. O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.8. A habilitação será verificada por meio do registro cadastral, nos documentos por ele abrangidos. 
6.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, artigo 4º, §1º, e artigo 6º, §4º). 
6.9. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro cadastral e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, artigo 
7º, caput). 
6.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, artigo 7º, parágrafo único). 
6.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 12h (doze horas), prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 
6.11. A verificação no registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao fornecedor vencedor. 
6.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do fornecedor mais bem 
classificado. 
6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, artigo 64, e IN 73/2022, artigo 39, §4º): 
6.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente aviso de contratação direta. 
6.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
6.17. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica: 
6.17.1. De registro público no caso de empresário individual. 
6.17.2. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, 
devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição 
ou designação e investidura dos atuais administradores. 
6.17.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
6.17.4. Tratando-se de cooperativa, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei nº 5.764/1971, ou fornecedor ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
6.17.5. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.17.6. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.17.7. Regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
6.17.8. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
6.17.9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
7. GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. DO REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam nos itens a seguir, e na minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constará em ata do processo 
licitatório. 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
10.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores ou fornecedores registrados na 
ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao fornecedor mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 11.462/2023. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no aviso de contratação 
direta, poderá: 
10.4.1.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
11.1. O órgão gerenciador será o MUNÍCIPIO DE TANQUE NOVO 
11.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
13. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
13.1.1. Havendo a prorrogação de vigência, o quantitativo inicial da ata será igualmente renovado. 
13.1.2. A prorrogação de vigência e de quantitativos da ata será formalizada por meio de um termo aditivo celebrado 
dentro do prazo de sua vigência. 
13.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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13.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
13.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 13.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
13.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
13.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o fornecedor oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de 
contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
13.4.2. Será incluído na ata, o registro dos fornecedores ou dos fornecedores que: 
13.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
13.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
13.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
13.5. O registro a que se refere o item 13.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
13.6. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
13.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
13.7.1. Quando o fornecedor vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de contratação direta; e 
13.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 19. 
13.8. O preço registrado com indicação dos fornecedores e fornecedores será divulgado no sítio oficial e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
13.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de contratação direta de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
13.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
13.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
13.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no aviso 
de contratação direta ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 13.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.12. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que trata o item 13.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de 
contratação direta, poderá: 
13.12.1. Convocar para negociação os demais fornecedores ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
13.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
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14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021; 
14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
14.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  
14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
15.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
15.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
fornecedores ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
15.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
15.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
15.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 19.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 
15.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 15.7. 
15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 19.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
15.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 17.2 e no item 17.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
15.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
16.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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16.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
16.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
16.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
16.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no artigo 32 do Decreto nº 11.462/2023. 
16.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
16.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
16.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 18.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462/2023; 
ou 
17.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
17.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
17.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 19.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
17.4.1. Por razão de interesse público; 
17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023.  
 
18. DAS PENALIDADES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no aviso 
de contratação direta. 
18.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
18.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (artigo 8º, inciso IX, do Decreto nº 11.462/2023). 
18.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 19.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/21, o fornecedor que, com dolo ou 
culpa:  
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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19.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
19.1.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando: 
19.1.4.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.4.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.4.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
19.1.4.4. deixar de apresentar amostra; ou 
19.1.4.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de contratação direta;  
19.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
19.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; 
19.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
19.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
19.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
19.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.11. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos fornecedores 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
19.2.1. advertência;  
19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do artigo 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
20.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
20.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
20.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 
20.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso. 
20.2. As providências do item anterior também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 
20.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
20.5. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação direta, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
20.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
20.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de contratação direta e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do fornecedor, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de contratação direta. 
20.14. O Aviso de contratação direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes meios: 
20.14.1. Portal da Transparência: https://portalgov.srv.br/transparencia/public/prefeitura-tanque-
novo/licitacoes/editais 
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20.14.2. Diário Oficial do Município: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-tanque-novo  
20.14.3. Site Oficial do Município: http://tanquenovo.ba.gov.br/  
20.14.4. E-mail: cpl.tanquenovo@gmail.com 
20.14.5. Telefone: (77) 3695-1162  
20.15. Integram este Aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.15.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato 
20.15.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços  
20.15.3. ANEXO III - Modelo de Proposta e Declarações 
20.15.4. ANEXO IV - Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de 
Referência da Contratação (TR). 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 12 de maio de 2026. 
 
 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal   
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2026 
DISPENSA Nº. 039/2026 

CONTRATO Nº. 000/2026, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas. 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
denominados CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XXX com sede à XXX, representado 
por XXX, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 108/2026 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 039/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1) O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de 
refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para reposição, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2) O servidor Cleiton Marques Cardoso é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o contrato, 
objeto desta licitação. 
1.3) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1) O aviso de contratação direta da licitação e seus anexos; 
1.2.2) O Termo de Referência; 
1.2.3) A proposta da contratada, e sua documentação; 
1.2.4) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.2.5) Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1) O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
2.1.1) O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
2.2) O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4) O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1) O valor total da contratação é de R$000.000,00 (por extenso). 
3.2) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
3.3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: XXX 
4.2) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
5.1) O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Aviso de contratação direta e no Anexo IV - 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
6.1) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência do Aviso de contratação direta. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2) Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do(s) índice(s) a ser(em) indicado(s), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.6) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.7) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8) O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1) São obrigações do Contratante: 
9.2) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.3) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10)  A Administração terá o prazo de 1 (uma) semana, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 1 (uma) semana. 
9.12) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
10.3) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.4) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
10.6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7) Quando não for possível a verificação da regularidade no registro cadastral, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  
10.7.1) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual/Distrital, Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;  
10.7.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
10.7.3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF. 
10.8) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.9) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.10) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.12) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 
10.13) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.14) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
10.16) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
12.1.1) der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3) der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.1.5) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
12.1.6) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.7) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
12.2) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
12.2.2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.2.3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
12.2.4) Multa: 
12.2.4.1) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação; 
12.2.4.2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
12.2.4.3) Moratória de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
12.3) O atraso superior a 02 (duas) semanas autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021.  
12.4) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.1) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.4.2) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.4.3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
12.4.4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
12.6) Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.6.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2) as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 
12.8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.11) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME nº 26/2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.2.1.1) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
13.2.1.2) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.3) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.4) O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3) Indenizações e multas. 
13.5) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 
14.133/2021).  
13.6) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso 
IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
15.2) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 
nº 14.133/2021). 
15.4) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1) Incumbirá ao contratante divulgar o contrato no Diário Oficial na forma prevista no artigo 94 e no artigo 176, III 
da Lei 14.133/2021, e bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito legal, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a 
CONTRATADA, e outra para a CONTRATANTE. 
 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXX de XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
 
 
 

______________________________________________________ 
XXX 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________  
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2026 
DISPENSA Nº 039/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026 
 
O MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.225.131/0001-19, com sede na Avenida Prefeito 
Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Dispensa, na forma Eletrônica, para Registro de Preços nº 
039/2026, Processo Administrativo nº 108/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa XXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº. XXX com sede à XXX, representado por XXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Aviso de contratação direta sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047/2021, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
Objeto 
1- A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de instalação e 
manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para reposição, especificado 
no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta - Dispensa 039/2026, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
Preços, Especificações e Quantitativos 
2- O valor referente a esta Ata será de R$000.000,00 (por extenso). 
3- O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

(PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
Validade  
4- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no sítio oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do item 13 do Aviso de contratação direta. 
5- Havendo a prorrogação de vigência, o quantitativo inicial da ata será igualmente renovado. 
6- A prorrogação de vigência e de quantitativos da ata será formalizada por meio de um termo aditivo celebrado 
dentro do prazo de sua vigência. 
 
Fiscalização 
7- O servidor Cleiton Marques Cardoso é competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação. 
 
Condições Gerais 
6- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
6-1- O Termo de Referência; 
6-2- O aviso de contratação direta da licitação e seus anexos; 
6-3- A proposta da contratada, e sua documentação; 
6-4- Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
6-5- Demais documentos contidos no Processo Administrativo. 
 
7- Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Tanque Novo, Estado da Bahia, em 00 de XXX de XXX. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Município de Tanque Novo/BA 

Contratante 
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______________________________________________________ 
XXX 

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
 
 
 
Nome: ______________________________________________________ 
 
 
CPF: ________________________________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 
 
Ao Município de Tanque Novo 
Ref.: Prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças 
necessárias para reposição. 
Dispensa nº 039/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0000-00, com sede na XXX, porte da empresa: XXX, telefone: (00) 
00000-0000, e-mail XXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) XXX, firmado abaixo, tendo 
examinado as condições do aviso de contratação direta e dos anexos que o integram, oferta a proposta a seguir: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      
 
Também, declaramos, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis:  
 
a. para os devidos fins declara ter obtido irrestrito acesso, lido e está a par do inteiro teor do referido aviso de 
contratação direta e todos os seus anexos, estando em total acordo com suas determinações; 
 
b. que tem conhecimento do referido aviso de contratação direta e atende plenamente às exigências de 
habilitação; 
 
c. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
d. que possui aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da licitação; 
 
e. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação direta e seus anexos; 
 
f. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
g. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
h. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
i. concordamos em manter a validade da proposta por um período de 60 (sessenta) dias. 
 
Local, Data. 
 

___________________________________________________ 
(assinatura) 

 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluindo endereço, CNPJ e informações adicionais. 
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ANEXO IV 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - TR 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretarias Municipais 
Responsável pela Demanda: Mábia Fernandes Rocha  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

1.  ASSUNTO 
Trata-se de solicitação para abertura de fase de planejamento e preparatória de processo de 
licitação em atendimento ao artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. OBJETO 
O presente documento de formalização de demanda objetiva a prestação de serviços de 
instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para 
reposição. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação acima mencionada diante da necessidade de zelar pela eficiência 
operacional e economia de recursos públicos, uma vez que aparelhos sem manutenção adequada 
apresentam maior consumo de energia elétrica e desgaste prematuro de seus componentes.  
A contratação de serviços especializados com reposição de peças garante que o parque de 
refrigeração opere em sua capacidade ideal, evitando gastos elevados com substituições totais 
de equipamentos que poderiam ser recuperados através de intervenções preventivas e 
corretivas. 
Ainda, considerando a rescisão do contrato anteriormente vigente, faz-se imperativa a 
formalização de um novo instrumento contratual para evitar a descontinuidade da assistência 
técnica e o consequente comprometimento das atividades do órgão. 
 
4. QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Para se atender a presente demanda, estima-se o quantitativo descrito na tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 Carga de gás - ar condicionado, geladeira e freezer 40 
2 Desinstalação de Equipamento de Ar Condicionado 40 
3 Instalação de ar condicionado a partir de 18000 a 30.000 BTUS 30 
4 Instalação de ar condicionado até 9000 a 12000 BTUS 40 
5 Limpeza e Higienização de Equipamento de Ar Condicionado. Capacidade: 9000 a 

30000 BTUS. 
40 

6 Manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado com unidade 
condensadora. Capacidade: 9000 a 30000 BTUS. Estão inclusos nos preços, as 
possíveis substituições de peças. 

40 

 
Justifica-se a quantidade estimada para a contratação de acordo com a média e o histórico das 
últimas contratações similares realizadas por esta Administração e considerando-se, ainda, a 
expectativa para o consumo anual. 
 
5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Com base em pesquisa preliminar realizada no Preço Estimado e na Ata de Registro de preço 
firmada anteriormente, estima-se o valor total da contratação em R$ 65.451,30 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta centavos). Ressalta-se que a pesquisa deverá ser 
revista e atualizada na elaboração do Estudo Técnico Preliminar e posterior Termo de 
Referência. 
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6.  PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Apesar do Plano de Contratações Anual ainda estar em fase de elaboração, a contratação 
pretendida atende à previsão orçamentária da Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 (Lei 
Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 – 2029).  
 
7.  GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Entende-se que o grau de prioridade da presente contratação é ALTA, vez que, conforme 
justificativa acima, é indispensável e crucial a referida contratação. 
 
Em conformidade à legislação que rege o tema, encaminhe-se à equipe de planejamento para a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se necessário, e Termo de Referência. Após, retornem 
os autos para providências cabíveis e encaminhamento à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação. 
 

 
Tanque Novo, Bahia, 04 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Mábia Fernandes Rocha 
Secretária Municipal de Finanças 

Decreto nº 058/2021 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. Introdução 
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP faz parte da primeira etapa do planejamento; onde 
será avaliada a contratação pretendida e visa identificar e analisar os aspectos da solicitação 
apresentada no Documento de Formalização de Demanda – DFD, demonstrando os elementos e 
as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades dessa 
Administração Pública em observância aos princípios e às normas vigentes. 
 
2. Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa prestação de serviços de instalação e 
manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para reposição. 
 
3. Necessidade da contratação 
Considerando que a Administração Pública Municipal, no exercício de suas competências 
institucionais, tem o dever de assegurar a prestação contínua, eficiente e eficaz dos serviços 
públicos, em consonância com os princípios norteadores da Administração, especialmente os da 
eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, 
conforme preconizado no caput do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 5º da Lei nº 
14.133/2021.  
Considerando a rescisão do contrato anteriormente vigente, faz-se imperativa a formalização de 
um novo instrumento contratual para evitar a descontinuidade da assistência técnica e o 
consequente comprometimento das atividades do órgão. 
A presente medida fundamenta-se na necessidade de zelar pela eficiência operacional e 
economia de recursos públicos, visto que aparelhos sem manutenção adequada apresentam 
maior consumo de energia elétrica e desgaste prematuro de seus componentes. A contratação de 
serviços especializados com reposição de peças garante que o parque de refrigeração opere em 
sua capacidade ideal, evitando gastos elevados com substituições totais de equipamentos que 
poderiam ser recuperados através de intervenções preventivas e corretivas. 
O atendimento desta demanda encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), em especial nos artigos 11 e 18, que estabelecem o 
planejamento como etapa indispensável do processo de contratação. 
 
4. Alinhamento aos planos da Administração 
O Plano Anual de Contratação ainda não fora elaborado até a presente data, contudo, vale 
ressaltar que a contratação pretendida está alinhada com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2026 
(Lei Municipal nº 134/2025) e o Plano Plurianual PPA (2026 - 2029).  
 
5. Requisitos da contratação 
A vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 105 da Lei 
14.133/2021.  
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
No preço dos serviços contratados para manutenção preventiva, desinstalação e instalação já 
deverão estar incluídas os materiais consumíveis, ferramentas, equipamentos, fluido 
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refrigerante/gás refrigerante e mão de obra necessários ao pleno funcionamento dos aparelhos 
de ar condicionado. 
A prestação de serviços de manutenção preventiva nos equipamentos de ar condicionado de 
capacidade entre 7.000 BTUs a 60.000 BTUs consiste em serviço de limpeza, lavagem completa 
do aparelho de ar condicionado e higienização com produtos apropriados e biodegradáveis. O 
serviço compreende: 
No início do contrato e sempre que necessário deverá ser realizado uma avaliação técnica e com 
autorização da direção da Unidade, para realização de um planejamento de manutenções 
preventivas dos equipamentos listados em contrato. Se houver desperdício de gás durante a 
manutenção e ou manejos dos aparelhos, a contratada deverá repor o gás sem ônus a 
contratante, uma vez que a contratada é a responsável pela recarga de fluido gás refrigerante.  
Colocar um tampo de madeira no espaço aberto visando a proteção por ocorrência de 
intempéries, no que couber.  
Recuperação das bases e estruturas que por ventura esteja quebrada, inclusive com serviço de 
solda e pintura com tinta apropriada e antioxidante, no que couber.  
Abertura de chamado por telefone ou e-mail.  
Atendimento do chamado em local definido pela contratante, no Campus ou em setores 
externos.  
A contratada deve fornecer orçamento para o serviço, peças e materiais em constatação da 
necessidade de manutenção corretiva.  
Atendimento a lubrificação dos equipamentos.  
Executar todos e quaisquer serviços periódicos necessários de vistoria, inspeção, testes e troca 
de peças (se descartável), para diminuir falhas, ampliar a vida útil e melhorar desempenho, 
sendo que estes deverão manter suas condições originais e adequadas de funcionamento do 
equipamento, conforme as recomendações do fabricante ou e conforme normas técnicas e 
orientações da ABNT.  
Fornecer certificado de manutenção e fixar uma etiqueta adesiva nos equipamentos que deverão 
constar a data da última e da próxima manutenção preventiva.  
Realizar as visitas técnicas de segunda a sexta feira em dia e horário comercial, salvo por 
autorização e/ou solicitação da Contratante, em casos excepcionais devidamente justificados.  
Seguir todas e quaisquer manutenções preventivas indicadas pelo fabricante do equipamento ou 
normas.  
Realizar quaisquer outras trocas de peças (se descartável) que apresente vida útil vencida e seja 
justificado técnica e economicamente viável a troca periódica antes de sua falha. Por solicitação 
da Contratante para a Contratada, podendo a contratada sugerir este caso julgue conveniente.  
Efetuar a limpeza dos filtros de ar e/ou substituir por novos (se descartável), caso necessário.  
Efetuar a limpeza externa do gabinete do evaporador.  
Verificar operação de drenagem e corrigir caso necessário.  
Verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessárias.  
Verificar a operação de termostatos, controles, e sensores de temperatura.  
Higienizar evaporadores com aplicação de bactericidas aprovados pela ANVISA.  
Efetuar a limpeza das serpentinas do evaporador. 
Efetuar a limpeza do ventilador, rotor do evaporador.  
Efetuar a limpeza da bandeja do evaporador e condensador.  
Verificar e corrigir, reapertar e ou trocar os terminais /conexões elétricas.  
Verificar corrente, pressão, tensão, insuflamento e retorno.  
Verificar o estado dos compressores, utilizando do megômetro.  
Efetuar lubrificação geral do equipamento.  
Verificar focos de corrosões nos equipamentos/acessórios.  
Medição da vazão de ar.  
Monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes.  
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Diagnosticar falhas e/ou defeitos que imponham a necessidade de substituição de peças e/ou 
reparos diversos, com a devida anotação no relatório de manutenção, apresentação de 
formulário próprio de requisição de peças (com nome e descrição de peça a ser adquirida), e 
demais procedimentos.  
O técnico deve informar ao responsável da Unidade de sua chegada antes do início da realização 
dos serviços e tempo estimado.  
Sempre apresentar relatório de manutenção ao finalizar quaisquer serviços de manutenção, 
e/ou chamados.  
Ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados.  
Exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias.  
Testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos.  
Constatação e correção de falhas.  
A avaliação da execução do serviço deverá ser realizada por um técnico da contratante (Fiscal do 
Contrato).  
Após o recebimento da ordem de serviço para a manutenção preventiva e após a retirada do 
equipamento e caso necessite substituição de peças a contratada terá até 48 horas para 
apresentar um relatório, informando a peça. O fornecimento de peças novas e de primeira linha 
só será feito pela contratada caso receba ordem de serviço com essa demanda.  
A autorização para a troca da peça se fará pela contratante através de ordem de compra, 
indicando a peça, no que couber.  
Recolocação do aparelho de ar condicionado em seu local de origem, após a manutenção 
preventiva, realizando todos os testes de funcionamento do aparelho.  
Realização do serviço de limpeza no espaço físico da contratada ou da contratante, de acordo 
com a autorização e conveniência da contratante.  
Devolução das peças substituídas (se descartável) à contratante.  
Fornecimento de relatório para cada equipamento em manutenção preventiva, constando 
número de patrimônio, serviço realizado, peças substituídas (se descartável), e período de 
garantia do serviço.  
A contratada deve arcar com qualquer ônus na hipótese de quebra de vidro, janelas, paredes, 
danos à pintura e/ou dano material durante a retirada e reinstalação dos aparelhos, caso cabível.  
A manutenção preventiva do equipamento deverá ter garantia mínima conforme a 
regulamentação.  
Executar as demais especificações técnicas de manutenções preventivas exigidos pelo manual 
técnico de cada equipamento e modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo 
fabricante, assim como normas técnicas e orientações da ABNT. 
 
6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 
As características, especificações e quantidades do objeto da referida contratação são: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 Carga de gás - ar condicionado, geladeira e freezer 40 
2 Desinstalação de Equipamento de Ar Condicionado 40 
3 Instalação de ar condicionado a partir de 18000 a 30.000 BTUS 30 
4 Instalação de ar condicionado até 9000 a 12000 BTUS 40 
5 Limpeza e Higienização de Equipamento de Ar Condicionado. Capacidade: 9000 à 

30000 BTUS. 
40 

6 Manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado com unidade 
condensadora. Capacidade: 9000 à 30000 BTUS. Estão inclusos nos preços, as 

possíveis substituições de peças. 

40 
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Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP possuem caráter generalista, sendo 
uma estimativa das quantidades suficientes para atender as demandas da Secretarias e demais 
órgãos públicos. 
Vale ressaltar que o quantitativo estimado dessa aquisição implicará ganho em escala, vez que se 
espera que quanto maior a quantidade de bens e serviços a serem cotados, melhor será o seu 
valor final, beneficiando-se, assim, a Administração Pública. 
 
7. Levantamento de mercado  
Para verificação das melhores soluções para execução do serviço, objeto deste estudo 
preliminar, foram analisadas as contratações anteriores realizadas por esta Administração, bem 
como as contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos 
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. 
Com isso, fora constatado que para a realização de despesas semelhantes, diversas entidades 
públicas efetivaram a contratação de forma análoga a que se pretende adotar pela 
Administração, ou seja, por meio de dispensa de licitação. 
 
8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
Considerando as características, a quantidades dos serviços necessários e os períodos 
informados, bem como o valor estimado da contratação, conclui-se que a melhor opção e a mais 
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e 
conveniência da Administração Pública, está na contratação direta, por meio de dispensa de 
licitação, para a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças 
necessárias para reposição. 
Salienta-se que esta solução fora utilizada por esta Administração em contratações anteriores, 
inclusive no último pleito, na Dispensa de Licitação sob nº 012/2026, e tem se mostrado mais 
eficiente e eficaz no atendimento das necessidades desta Administração Pública até o presente 
momento. 
 
9. Estimativas do valor da contratação 
Com base no artigo 18, §1º, incisos IV e VI, da Lei nº 14.133/2021, fora elaborada a planilha 
orçamentária e realizada pesquisa de preço, obtendo-se o valor estimado da média aritmética:  
 
Item Nome Preço 

Estimado 
QTD 

de 
Serviços 

Preço 
Total 

1 Carga de gás - ar condicionado, geladeira e freezer 133,33 40 5.333,20 
2 Desinstalação de Equipamento de Ar Condicionado 138,97 40 5.558,80 
3 Instalação de ar condicionado até 9000 a 12000 

BTUS 
311,33 40 12.453,20 

4 Instalação de ar condicionado a partir de 18000 a 
30.000 BTUS 

543,75 30 16.312,50 

5 Limpeza e Higienização de Equipamento de Ar 
Condicionado. Capacidade: 9000 a 30000 BTUS. 

461,51 40 18.460,40 

6 Manutenção preventiva e corretiva em ar 
condicionado com unidade condensadora. 
Capacidade: 9000 a 30000 BTUS. Estão inclusos nos 
preços, as possíveis substituições de peças. 

183,33 40 7.333,20 

R$ 65.451,30 
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Deve se acrescentar, ainda, que o valor indicado acima, em obediência aos requisitos do artigo 
23 da Lei nº 14.133/2021, fora obtido da pesquisa no Preço Estimado no período de 
27/04/2026 e 28/04/2026, conforme Relatório Analítico de Preços, que segue anexo aos autos, 
bem como servirá como parâmetro para identificar o custo total da contratação e subsidiar o 
presente processo licitatório. 
 
10. Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados acima, a solução proposta consistirá na prestação de 
serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças 
necessárias para reposição, sendo que tal contratação destina-se ao atendimento da necessidade 
do Município descrita neste estudo. 
Por se tratar de contratação cujo valor se enquadra no limite especificado pelo artigo 75 da Lei 
nº 14.133/2021, poderá ser realizada a contratação direta através da DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  

 
Ressalta-se que o valor acima fora devidamente atualizado pelo Decreto nº 12.807/2025, 
devendo-se considerar o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e onze centavos).  
Será, ainda, adotada a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR 
PREÇO, com adjudicação POR LOTE, e com REGISTRO DE PREÇOS. 
A contratação será formalizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 
artigo 82 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, solução que se mostra eficiente e apropriada à 
natureza da demanda, na medida em possibilita a referida contratação conforme a real 
necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária e financeira, sem a 
obrigatoriedade de contratação imediata. 
Essa estratégia proporciona maior conveniência na operacionalização, flexibilidade na gestão 
pública, maior controle sobre os gastos e a racionalização dos processos de prestação de 
serviços, além de permitir o planejamento das atividades, economicidade, eficácia e de 
contribuir para a otimização dos recursos públicos. 
Os serviços que serão prestados deverão observar as especificações técnicas estabelecidas no 
Termo de Referência, de modo a atender às diversas finalidades administrativas, operacionais, 
técnicas e logísticas desempanhadas pelos órgãos demandantes. 
Ademais, a adoção dessa solução encontra respaldo nos princípios constitucionais e 
administrativas que regem a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse 
público, conforme previstos no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
Considerando os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
efetivação da presente contratação será realizado em um único lote, conforme as especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Optou-se pela não divisão do objeto, reunindo-se todos os itens em um único lote, pois, diante 
das suas particularidades e da dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento.  
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Ao se realizar a concentração dos serviços em lote único, gera-se um maior vulto econômico, 
aumentando-se o número de interessados na participação do certame e, consequentemente, a 
competitividade. 
Ressalta-se que a formação dos grupos se baseou na junção de itens intrinsecamente 
relacionados, ou seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócio, o que não 
compromete a ampla concorrência. 
Ainda, não será permitida a subcontratação do objeto licitado, vez que esta somente se mostra 
cabível quando o objeto a ser licitado for de execução complexa, com fases que necessitam da 
participação de terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das 
atividades, o que não se verifica no presente procedimento licitatório.  
 
12. Contratações correlatas/interdependentes 
Não se verificam contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento para a referida 
contratação que venham a interferir ou merecer maiores cuidados.  
 
13. Impactos ambientais 
Visando o desenvolvimento e a preservação do meio ambiente, em observância às inovações e 
alternativas mais eficientes, deverão ser analisadas a composição e as características dos 
materiais utilizados na execução dos serviços, dando-se prioridade àqueles que apresentam 
componentes sustentáveis e de baixo impacto ambiental. Além disso, deverá haver fiscalização 
quanto ao descarte adequado dos resíduos provenientes desta contratação conforme a 
legislação pertinente. 
Gases Refrigerantes: Priorizar a utilização de fluidos refrigerantes que não agridam a camada de 
ozônio (como o R-32 ou R-410A) e que possuam baixo Potencial de Aquecimento Global (GWP). 
Eficiência Energética: Na substituição de peças (como compressores) ou instalação de novas 
unidades, deve-se exigir a tecnologia Inverter, que reduz o consumo de energia em até 40% em 
comparação aos modelos convencionais. 
Descarte de Resíduos: A empresa contratada deverá comprovar o destino final de componentes 
eletrônicos, carcaças metálicas e, principalmente, o recolhimento do gás antigo (evitando a 
liberação na atmosfera), conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
Gestão de Resíduos e Fiscalização 
A fiscalização mencionada pode ser operacionalizada através de: 
Certificados de Destinação Final (CDF): Exigência de apresentação de comprovantes de descarte 
em locais licenciados. 
Manutenção do PMOC: O Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) deve prever a 
higienização com produtos biodegradáveis, devidamente registrados na ANVISA. 
 
14. Resultados pretendidos 
A Administração Municipal busca, com a contratação da empresa especializada na prestação de 
serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo as peças 
necessárias para reposição, o atendimento da necessidade de assegurar o pleno funcionamento 
dos sistemas de climatização em todas as unidades administrativas, garantindo a salubridade 
dos ambientes para servidores e cidadãos, a preservação de equipamentos sensíveis ao calor e a 
continuidade ininterrupta dos serviços públicos prestados à população, visando garantir um 
atendimento de qualidade das secretarias e demais órgãos públicos aos munícipes. 
 
15. Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
 
16. Análise de risco 
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.  
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 
17. Conclusão: viabilidade da contratação 
Com base nas especificações do objeto, requisitos legais e demais elementos obtidos nos estudos 
preliminares, a solução escolhida, que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, consiste na seguinte contratação: Prestação de serviços de instalação e 
manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo todas as peças necessárias para reposição.  
Vale ressaltar que esta solução atende adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a 
serem alcançados são adequados, os custos previstos, sendo que considerando as informações 
do presente estudo técnico preliminar, conclui que a presente contratação se configura 
tecnicamente viável e necessária. 
 
18. Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar  
O responsável pela elaboração do presente documento fora a Secretaria Municipal de Finanças. 
 
 
 

Mábia Fernandes Rocha 
Secretária Municipal de Finanças 

Decreto nº 058/2021 
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Órgão: Município de Tanque Novo  
Unidade Requisitante: Secretarias Municipais 
Responsável pela Demanda: Mábia Fernandes Rocha  
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 Prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração, incluindo 
todas as peças necessárias para reposição, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD 

1 Carga de gás - ar condicionado, geladeira e freezer 40 
2 Desinstalação de Equipamento de Ar Condicionado 40 
3 Instalação de ar condicionado a partir de 18000 a 30.000 BTUS 30 
4 Instalação de ar condicionado até 9000 a 12000 BTUS 40 
5 Limpeza e Higienização de Equipamento de Ar Condicionado. Capacidade: 9000 a 

30000 BTUS. 
40 

6 Manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado com unidade 
condensadora. Capacidade: 9000 a 30000 BTUS. Estão inclusos nos preços, as 
possíveis substituições de peças. 

40 

 
1.2 No preço dos serviços contratados para manutenção preventiva, desinstalação e 
instalação já deverão estar incluídas os materiais consumíveis, ferramentas, equipamentos, 
fluido refrigerante/gás refrigerante e mão de obra necessários ao pleno funcionamento dos 
aparelhos de ar condicionado. 
1.3 Serão aceitos os itens com as especificações detalhadas no aviso de contratação direta ou 
superiores; 
1.4 A carga, transporte e descarga dos produtos adquiridos serão de total responsabilidade da 
fornecedora vencedora; 
1.5 Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização; 
1.6 A marca indicada será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por 
qualquer outra, e deverá, obrigatoriamente, ser informados na proposta; 
1.7 As marcas apresentadas deverão ser idênticas aos que serão efetivamente entregues na 
execução do contrato.  
1.8 Os produtos deverão apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. 
1.9 Somente serão recebidas as mercadorias que cumprirem as exigências e especificações 
contidas no Aviso de contratação direta e estiverem nos padrões de qualidade. 
1.10 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.11 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.12 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.13 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.14 O servidor Cleiton Marques Cardoso é competente para receber, autorizar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente contratação estabelece a manutenção preventiva e corretiva com reposição 
de peças, tendo em vista a necessidade do pronto restabelecimento da operacionalidade dos 
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equipamentos, pois, a demora na correção de falha poderá acarretar prejuízo para o conjunto do 
sistema do ar-condicionado e dos equipamentos de refrigeração, assim como a interrupção dos 
serviços administrativos. 
2.2 A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta 
das informações básicas desse termo de referência. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5 EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de prestação de serviços 
5.1 O prazo de prestação dos serviços é de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação 
ou instrumento equivalente, independentemente da quantidade solicitada.  
5.2 Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
5.3 O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato ou da Ata de Registro de Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  
Especificações Técnicas 
5.4 A prestação de serviços de manutenção preventiva nos equipamentos de ar condicionado de 
capacidade entre 7.000 BTUs a 60.000 BTUs consiste em serviço de limpeza, lavagem completa 
do aparelho de ar condicionado e higienização com produtos apropriados e biodegradáveis. O 
serviço compreende: 
5.5 No início do contrato e sempre que necessário deverá ser realizado uma avaliação técnica e 
com autorização da direção da Unidade, para realização de um planejamento de manutenções 
preventivas dos equipamentos listados em contrato. Se houver desperdício de gás durante a 
manutenção e ou manejos dos aparelhos, a contratada deverá repor o gás sem ônus a 
contratante, uma vez que a contratada é a responsável pela recarga de fluido gás refrigerante.  
5.6 Colocar um tampo de madeira no espaço aberto visando a proteção por ocorrência de 
intempéries, no que couber.  
5.7 Recuperação das bases e estruturas que por ventura esteja quebrada, inclusive com serviço 
de solda e pintura com tinta apropriada e antioxidante, no que couber.  
5.8 Abertura de chamado por telefone ou e-mail.  
5.9 Atendimento do chamado em local definido pela contratante, no Campus ou em setores 
externos.  
5.10 A contratada deve fornecer orçamento para o serviço, peças e materiais em constatação 
da necessidade de manutenção corretiva.  
5.11 Atendimento a lubrificação dos equipamentos.  
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5.12 Executar todos e quaisquer serviços periódicos necessários de vistoria, inspeção, testes e 
troca de peças (se descartável), para diminuir falhas, ampliar a vida útil e melhorar desempenho, 
sendo que estes deverão manter suas condições originais e adequadas de funcionamento do 
equipamento, conforme as recomendações do fabricante ou e conforme normas técnicas e 
orientações da ABNT.  
5.13 Fornecer certificado de manutenção e fixar uma etiqueta adesiva nos equipamentos que 
deverão constar a data da última e da próxima manutenção preventiva.  
5.14 Realizar as visitas técnicas de segunda a sexta feira em dia e horário comercial, salvo por 
autorização e/ou solicitação da Contratante, em casos excepcionais devidamente justificados.  
5.15 Seguir todas e quaisquer manutenções preventivas indicadas pelo fabricante do 
equipamento ou normas.  
5.16 Realizar quaisquer outras trocas de peças (se descartável) que apresente vida útil 
vencida e seja justificado técnica e economicamente viável a troca periódica antes de sua falha. 
Por solicitação da Contratante para a Contratada, podendo a contratada sugerir este caso julgue 
conveniente.  
5.17 Efetuar a limpeza dos filtros de ar e/ou substituir por novos (se descartável), caso 
necessário.  
5.18 Efetuar a limpeza externa do gabinete do evaporador.  
5.19 Verificar operação de drenagem e corrigir caso necessário.  
5.20 Verificar ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessárias.  
5.21 Verificar a operação de termostatos, controles, e sensores de temperatura.  
5.22 Higienizar evaporadores com aplicação de bactericidas aprovados pela ANVISA.  
5.23 Efetuar a limpeza das serpentinas do evaporador. 
5.24 Efetuar a limpeza do ventilador, rotor do evaporador.  
5.25 Efetuar a limpeza da bandeja do evaporador e condensador.  
5.26 Verificar e corrigir, reapertar e ou trocar os terminais /conexões elétricas.  
5.27 Verificar corrente, pressão, tensão, insuflamento e retorno.  
5.28 Verificar o estado dos compressores, utilizando do megômetro.  
5.29 Efetuar lubrificação geral do equipamento.  
5.30 Verificar focos de corrosões nos equipamentos/acessórios.  
5.31 Medição da vazão de ar.  
5.32 Monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes.  
5.33 Diagnosticar falhas e/ou defeitos que imponham a necessidade de substituição de peças 
e/ou reparos diversos, com a devida anotação no relatório de manutenção, apresentação de 
formulário próprio de requisição de peças (com nome e descrição de peça a ser adquirida), e 
demais procedimentos. 
5.34 O técnico deve informar ao responsável da Unidade de sua chegada antes do início da 
realização dos serviços e tempo estimado.  
5.35 Sempre apresentar relatório de manutenção ao finalizar quaisquer serviços de 
manutenção, e/ou chamados.  
5.36 Ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados.  
5.37 Exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias.  
5.38 Testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos.  
5.39 Constatação e correção de falhas.  
5.40 A avaliação da execução do serviço deverá ser realizada por um técnico da contratante 
(Fiscal do Contrato).  
5.41 Após o recebimento da ordem de serviço para a manutenção preventiva e após a retirada 
do equipamento e caso necessite substituição de peças a contratada terá até 48 horas para 
apresentar um relatório, informando a peça. O fornecimento de peças novas e de primeira linha 
só será feito pela contratada caso receba ordem de serviço com essa demanda.  
5.42 A autorização para a troca da peça se fará pela contratante através de ordem de compra, 
indicando a peça, no que couber.  
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5.43 Recolocação do aparelho de ar condicionado em seu local de origem, após a manutenção 
preventiva, realizando todos os testes de funcionamento do aparelho.  
5.44 Realização do serviço de limpeza no espaço físico da contratada ou da contratante, de 
acordo com a autorização e conveniência da contratante.  
5.45 Devolução das peças substituídas (se descartável) à contratante.  
5.46 Fornecimento de relatório para cada equipamento em manutenção preventiva, 
constando número de patrimônio, serviço realizado, peças substituídas (se descartável), e 
período de garantia do serviço.  
5.47 A contratada deve arcar com qualquer ônus na hipótese de quebra de vidro, janelas, 
paredes, danos à pintura e/ou dano material durante a retirada e reinstalação dos aparelhos, 
caso cabível.  
5.48 A manutenção preventiva do equipamento deverá ter garantia mínima conforme a 
regulamentação. 
5.49 Executar as demais especificações técnicas de manutenções preventivas exigidos pelo 
manual técnico de cada equipamento e modificações técnicas e de segurança recomendadas pelo 
fabricante, assim como normas técnicas e orientações da ABNT. 
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
5.50 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 
 
6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos a seguir: 
Recebimento 
6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4 O recebimento ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021. 
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
6.10.1 o prazo de validade; 
6.10.2 a data da emissão;  
6.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  
6.10.5 o valor a pagar; e  
6.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.   
6.13 A Administração deverá realizar consulta on-line para:  
6.13.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
6.13.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.14 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento 
6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento 
6.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira, 917, Centro Sul, Tanque Novo, Bahia, CEP: 46582-014 

CNPJ: 13.225.131/0001-19  Telefone: (77) 3695-1162 

6.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
7.2 O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
Exigências de habilitação 
7.3 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos solicitados no aviso 
de contratação direta. 
 
8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 65.451,30 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos no 
estudo técnico preliminar.  
8.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
8.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da 
Lei nº 14.133/2021; 
8.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
8.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
8.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
9.2 Conforme consta nos autos a licitação será engendrada na modalidade de Dispensa 
Eletrônica para Registro de Preços, o que neste caso não se faz necessário indicar nenhuma 
dotação orçamentária, pois está somente será exigida quando da formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, tal como uma Autorização de Fornecimento 
9.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

 
 

Mábia Fernandes Rocha 
Secretária Municipal de Finanças 

Decreto nº 058/2021 
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo n° 052/2026 
Pregão nº 001/2026 
Objeto: Aquisição de utensílios de cozinha, higiene e limpeza. 
Julgamento: Menor Preço por lote 
Data da Publicação do Edital: 12.01.2026 
Data da Sessão Pública: 23.01.2026 
Data do Resultado: 05.05.2026 
Data da Homologação e Adjudicação: 05.05.2026 
Vencedora: SDJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 17.991.733/0001-38, no 
valor global de R$470.117,60 (quatrocentos e setenta mil, cento e dezessete reais e sessenta centavos). 
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo n° 050/2026 
Credenciamento nº 001/2026 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para compor o cardápio da merenda 
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação. 
Data do Resultado e Adjudicação (08ª Sessão): 08.05.2026. 
Data da Homologação: 11.05.2026. 
Credenciado: JANILA QUEIROZ OLIVEIRA, no valor total de R$36.296,00 (trinta e seis mil, duzentos e 
noventa e seis reais). 
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EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Administrativo nº 050/2026 
Credenciamento nº. 001/2026 
Contrato nº. 154/2026  
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19, juntamente com o 
Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob o nº 30.836.221/0001-65. 
Contratada: JANILA QUEIROZ OLIVEIRA. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para compor o cardápio da merenda 
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação. 
Valor da Contratação: R$36.296,00 (trinta e seis mil, duzentos e noventa e seis reais). 
Data da Assinatura: 11.05.2026.  
Vigência: Até 31.12.2026. 
Dotação Orçamentária:  
UNIDADE: 02.03.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 12.361.4200:2023 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
AÇÃO: 12.361.4200:2029 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 1500.0000 
FONTE: 1501.0000 
FONTE: 1550.0000 
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo n° 094/2026 
Pregão nº 010/2026 
Objeto: Aquisição de peças destinadas às instalações e manutenções de motores, geradores, bombas 
submersas, para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
Julgamento: Menor Preço por Lote 
Data da Publicação do Edital: 08.04.2026 
Data da Sessão Pública: 22.04.2026 
Data do Resultado: 12.05.2026 
Data da Homologação e Adjudicação: 13.05.2026 
Vencedoras:  
• WELITON LOPES SANTOS, inscrita no CNPJ sob nº 17.500.586/0001-56, lote nº 01 no valor de 
R$233.700,00 (duzentos e trinta e três mil e setecentos reais); 
• HIDROBOMBAS COMERCIO E SERVICOS DE POCOS TUBULARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 39.360.577/0001-40, lote nº 02 no valor de R$73.774,99 (setenta e três mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos); 
• MINAS IRRIGACAO E BOMBAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.104.977/0001-72, lote nº 03 no valor 
de R$57.150,00 (cinquenta e sete mil, cento e cinquenta reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Processo Administrativo n° 094/2026 
Pregão nº 010/2026 
Ata de Registro de Preço nº 033/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: WELITON LOPES SANTOS 
CNPJ: 17.500.586/0001-56 
Objeto: Aquisição de peças destinadas às instalações e manutenções de motores, geradores, bombas 
submersas, para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
Lote: 01 
Valor da Contratação: R$233.700,00 (duzentos e trinta e três mil e setecentos reais). 
Data da Assinatura: 13.05.2026.  
Vigência: 01 (um) ano. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Processo Administrativo n° 094/2026 
Pregão nº 010/2026 
Ata de Registro de Preço nº 034/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: HIDROBOMBAS COMERCIO E SERVICOS DE POCOS TUBULARES LTDA 
CNPJ: 39.360.577/0001-40 
Objeto: Aquisição de peças destinadas às instalações e manutenções de motores, geradores, bombas 
submersas, para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
Lote: 02 
Valor da Contratação: R$73.774,99 (setenta e três mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e nove 
centavos). 
Data da Assinatura: 13.05.2026.  
Vigência: 01 (um) ano. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Processo Administrativo n° 094/2026 
Pregão nº 010/2026 
Ata de Registro de Preço nº 035/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: MINAS IRRIGACAO E BOMBAS LTDA 
CNPJ: 05.104.977/0001-72 
Objeto: Aquisição de peças destinadas às instalações e manutenções de motores, geradores, bombas 
submersas, para atender a demanda da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
Lote: 03 
Valor da Contratação: R$57.150,00 (cinquenta e sete mil, cento e cinquenta reais). 
Data da Assinatura: 13.05.2026.  
Vigência: 01 (um) ano. 
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo n° 098/2026 
Pregão nº 013/2026 
Objeto: Prestação de serviços de tapeçaria, na reforma de mobiliários e estofados em geral, incluindo o 
fornecimento de materiais e confecção de toldos Piramidal. 
Julgamento: Menor Preço por lote 
Data da Publicação do Edital: 17.04.2026 
Data da Sessão Pública: 05.05.2026 
Data do Resultado: 12.05.2026 
Data da Homologação e Adjudicação: 13.05.2026 
Vencedoras:  
• JC SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 27.226.609/0001-30, lote nº 01 no valor de R$157.899,00 
(cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais); 
• ALUBAN EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.600.561/0001-70, lote nº 02 no valor de 
R$46.149,90 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Processo Administrativo n° 098/2026 
Pregão nº 013/2026 
Ata de Registro de Preço nº 036/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: ALUBAN EVENTOS LTDA 
CNPJ: 07.600.561/0001-70 
Objeto: Prestação de serviços de tapeçaria, na reforma de mobiliários e estofados em geral, incluindo o 
fornecimento de materiais e confecção de toldos Piramidal 
Valor da Contratação: R$46.149,90 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). 
Data da Assinatura: 13.05.2026 
Vigência: 01 (um) ano. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
Processo Administrativo n° 098/2026 
Pregão nº 013/2026 
Ata de Registro de Preço nº 037/2026 
Contratante: Munícipio de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: JC SERVICE LTDA 
CNPJ: 27.226.609/0001-30 
Objeto: Prestação de serviços de tapeçaria, na reforma de mobiliários e estofados em geral, incluindo o 
fornecimento de materiais e confecção de toldos Piramidal 
Valor da Contratação: R$157.899,00 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais). 
Data da Assinatura: 13.05.2026 
Vigência: 01 (um) ano. 
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PORTARIA N.º 033/2026 

 

DISPÕE SOBRE REFERÊNCIA DE 
RELAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS PÚBLICOS COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
FARMACÊUTICA NA REDE DE 
SAÚDE DO MUNICÓPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TANQUE 

NOVO - BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Referir relação de estabelecimentos farmacêuticos públicos da rede própria de 

saúde do munícipio com assistência técnica farmacêutica, constantes no anexo I. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Tanque Novo - Bahia, 13 de maio de 2026. 

 

 

Wesley Carneiro Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

 

 

 

ESTABELECIMENTO: RESPONSÁVEL TÉCNICO: CRF/BA CH: 
FARMÁCIA HOSPITALAR LUAN SILVA CARDOSO 018371 20 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL GLEISIELLY CARNEIRO ANASTÁCIO DE 
SÁ 

 
15148 

 
20 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
DOUGLAS GUEDES M.COSTA 

 
19406 

 
20 

FARMÁCIOA DO CAPS VAURIZELIA CARDOSO CARNEIRO 3168  20 
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